
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Agravo  de  Instrumento  nº 2005257-90.2014.815.0000 –  Comarca  de 
Teixeira.
Relator: Des. José Aurélio da Cruz.
Agravante: Banco Itaú BMG Consignado
Advogado: Wilson Sales Belchior
Agravado: Olívia Maria dos Santos
Advogado: Thayza Kelly Medeiros Firmino

ACÓRDÃO

PROCESSO  CIVIL. AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  PRETENSÃO  DE 
AMPLIAÇÃO  DO  PRAZO  PARA  CUMPRIMENTO  DA 
DECISÃO.  AUSÊNCIA  DE  MOTIVO  JUSTIFICÁVEL. 
MULTA  COMINATÓRIA.  FIXAÇÃO.  MULTA  DIÁRIA. 
VALOR  ELEVADO.  REDUÇÃO.  PROVIMENTO 
PARCIAL DO RECURSO.

− Cuidando-se  de  suspensão  de  empréstimo 
consignado  que  se  dá  mediante  simples  comando 
eletrônico,  o  prazo  concedido  pelo  Juízo  a  quo  se  mo 
mostra razoável.

− “É possível a redução das astreintes fixadas fora dos 
parâmetros de razoabilidade e proporcionalidade, fixada a 
sua  limitação  ao  valor  do  bem  da  obrigação  principal, 
evitando-se o enriquecimento sem causa.”

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial ao 
recurso, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 81.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  com  pedido  de  liminar 
interposto pelo Banco Itaú BMG Consignado,  em face da decisão do MM. 
Juízo  da  Comarca  deTeixeira,  proferida  nos  autos  da  Ação  Anulação  de 
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Empréstimo  Consignado  c/c  Danos  Morais  –  Proc.  Nº  0000496-
41.2014.815.0391  –  movida  por  Olívia  Maria  dos  Santos,  que  deferiu  a 
antecipação  de  tutela  pretendida  para  determinar  a  suspensão  do  dos 
descontos do empréstimo consignado no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de  multa  cominatória  diária  de  R$  300,00  (trezentos  reais),  limitada  ao 
período de dois meses. (fls. 50/51).

Sustenta  a  agravante  que  houve  desacerto  na  decisão 
recorrida, vez que o Juízo  a quo fixou prazo exíguo para cumprimento da 
ordem  judicial,  além  do  que  o  valor  da  multa  cominatória  mostrou-se 
desarrazoado.

Em razão disso, pugnou pela concessão de liminar no sentido 
de  que  seja  reformada  a  decisão  recorrida  no  tocante  ao  prazo  para 
cumprimento da ordem judicial, fixando-o em 30 (trinta) dias, prazo razoável 
diante das inúmeras ordens judiciais a serem cumpridas, bem como reduzir o 
valor da multa cominatória aplicada e, no mérito, pugna pelo provimento ao 
presente agravo, a fim de reformar a decisão recorrida e confirmar a liminar 
pleiteada.

Juntou documentos necessários e facultativos (fls. 13/54).

O pedido liminar foi parcialmente deferido às fls. 58/60, para 
determinar a redução da multa diária.

Informações prestadas às fls. 68/69.

Parecer da D. Procuradoria de justiça às fls. 71/72, opinando 
pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

VOTO.

A  antecipação  de  tutela  consiste  na  possibilidade  de  se 
adiantar,  provisoriamente,  total  ou parcialmente,  a própria tutela postulada 
pela parte1.  Busca-se, assim, evitar o perigo da demora do processo, não 
deixando transformar-se em providência inútil na defesa do direito subjetivo 
material.

Na  lição  de  Moacyr  Amaral  Santos:  "Consiste  a  tutela  
antecipada,  portanto,  na  antecipação  dos  efeitos  da  tutela  jurisdicional  
almejada, ou seja, o objeto da antecipação é a própria tutela pedida, que  
poderá ser antecipada total ou parcialmente, porém em caráter provisório"2.

1 WATANABE, Kazuo. “Tutela antecipatória e tutela específica das obrigações de fazer e não fazer (arts. 273 e 461do CPC)”. 
Apud, TEIXEIRA, Sálvio de Figueiredo. Reforma do código de processo civil. São Paulo: Editora Saraiva, 1.996. Op. cit, p. 38.

2 SANTOS, Moacyr Amaral, Primeiras Linhas de Direito Processual Civil - Volume 2. 22° edição. São Paulo. Saraiva, 2002, 
p.130.
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Os requisitos para o deferimento da tutela antecipatória estão 
sujeitos a regime próprio, estabelecidos no  caput  e incisos do art. 273 do 
Código de Processo Civil, que assim dispõe:

Art.  273.  O juiz  poderá,  a requerimento da parte, 
antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela 
pretendida no pedido inicial, desde que,  existindo 
prova inequívoca, se convença da verossimilhança 
da alegação e: 

No  caso  dos  autos,  observo  que  o  Agravante  alega  a 
exiguidade de tempo para cumprimento da liminar deferida pelo Juízo a 
quo,  em  razão  das  inúmeras  determinações  judiciais  para  serem 
cumpridas.

Ocorre  que,  não  restou  comprovado  nos  autos  essas 
vultosas quantidades de determinações judiciais, a fim de se verificar 
suas  alegações,  estando  ausente,  pois,  a prova  inequívoca  capaz  de 
convencer da verossimilhança da alegação.  De mais disso, cuidando-se de 
suspensão  de  empréstimo  consignado  que  se  dá  mediante  simples 
comando eletrônico,  o  prazo concedido  pelo  Juízo  a  quo se mostra 
razoável.

Quanto  a  alegação  de  que  o valor  da  multa  cominatória 
aplicada se mostra desproporcional, vejo que assiste razão a agravante.

De fato, o valor da multa cominatória diária fixada pelo Juízo 
de primeiro grau em R$ 300,00 (trezentos reais), mostra-se desproporcional 
se levado em consideração o valor do empréstimo questionado (R$ 435,50 – 
fl. 40).

Nesse  norte,  impõe-se,  pois,  a  redução  do  valor  das 
astreintes, em atenção às particularidades da espécie e aos parâmetros 
de razoabilidade, bem assim para evitar enriquecimento sem causa, fixo 
em R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia.

Sobre o tema já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  MULTA  DIÁRIA.  
REDUÇÃO. LIMITAÇÃO. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.  
POSSIBILIDADE.  PRECLUSÃO.  INEXISTÊNCIA.  
RECURSO  ESPECIAL.  JUÍZO  DE 
PRELIBAÇÃO.SÚMULA  N.  182-STJ.  
INAPLICABILIDADE, NA HIPÓTESE.

I. "É possível a redução das astreintes fixadas fora  
dos  parâmetros  de  razoabilidade  e 
proporcionalidade, fixada a sua limitação ao valor do  
bem  da  obrigação  principal,  evitando-se  o  
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enriquecimento  sem  causa."  (4ª  Turma,  REsp 
947466/PR, Rel. Min. Aldir  Passarinho Junior,  DJe 
13/10/2009)  II.  "Esta Corte  já decidiu que o artigo  
461, § 6º, do Código de Processo Civil permite que o  
magistrado altere o valor da multa quando este se  
tornar insuficiente ou excessivo, mesmo depois de 
transitada  em  julgado  a  sentença.  Aplicável,  
portanto,  à  espécie,  o  óbice  da  Súmula  83  desta  
Corte."  (3ª Turma,  AgRg no Ag 1147543/MG, Rel.  
Min.  Sidnei  Beneti,  DJe  05/08/2009)  III.  Agravo  
regimental  desprovido.(AgRg  no  Ag  1143766/SP,  
Rel.  Ministro  ALDIR  PASSARINHO  JUNIOR,  
QUARTA  TURMA,  julgado  em  02/12/2010,  DJe  
10/12/2010)

Diante  do  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO 
RECURSO, apenas para reduzir o valor da multa diária para R$ 50,00 
(cinquenta reais) por dia.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão o  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  das Graças 
Morais Guedes. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz (relator), a Exa. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Dr. 
Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides.

Presente ao julgamento o Dr.  Francisco Seráphico Ferraz da 
Nóbrega, Promotor de Justiça Convocado.

Sala de Sessões  da Terceira  Câmara  Cível  do Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 15 de julho de 2014.

Desembargador José Aurélio da Cruz 
      Relator
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